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	Câmara dos Deputados




	PL 5.337/2020


	Autor:
	Edna Henrique


	Data da Apresentação:
	02/12/2020


	Ementa:
	Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para tornar obrigatória a instalação de acesso firme e estável em, ao menos, uma raia em cada Município turístico.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Desenvolvimento Urbano; 

Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	25/02/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






